
Fundão, 03 de novembro de 2025.
 

De: Plenário 
Para: Setor Legislativo 
 
Referência: 
Processo nº 365/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 95/2025 
 
Autoria: Mesa Diretora (Vilcimar Corrêa, Paulo Cole, Sonia Steins)
 
Vilcimar Correa - SD, Paulo Cole - REPUBLICANOS, Sonia Lusia Neves Rodrigues Steins -
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Ementa: Dispõe sobre atualização das tabelas salariais abrangidas pela Revisão Geral
Anual concedida pela Lei Municipal n° 1.561/2025 e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Ordem do Dia  
 
Ação realizada: Aprovado  
 
Descrição: 
CONSIDERANDO A APROVAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL DO PRESENTE PROJETO DE
LEI PELO PLENÁRIO, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, NA SESSÃO OCORRIDA
EM 03 DE NOVEMBRO DE 2025, REMETO O PRESENTE PROCESSO PARA
ELABORAÇÃO DE PROPOSIÇÃO DE LEI, NA FORMA DO ARTIGO 198, § 3º DO
REGIMENTO INTERNO, IN VERBIS:
 
 
Art. 198. (...) 
§ 3º Aprovada a redação final, a matéria será enviada a sanção, sob a forma de proposição
de lei, ou a promulgação, sob a forma de resolução ou decreto legislativo". 
 
DETERMINO AINDA, A CONFECÇÃO E OFÍCIO DIRECIONADO AO CHEFE DO PODER
EXECUTIVO, ENCAMINHANDO A REFERIDA PROPOSIÇÃO DE LEI, PARA QUE
AQUIESCENDO PROCEDA A SANÇÃO DA RESPECTIVA LEI DENTRO DO PRAZO
REGIMENTALMENTE ESTABELECIDO, ABAIXO TRANSCRITO. 
 
"Art. 213. Aprovado o projeto de lei na forma regimental, será este enviado ao Prefeito, no
prazo de dez dias, que, aquiescendo, o sancionará. 
§ 1º O Prefeito, considerando o projeto no todo ou em parte inconstitucional ou contrário ao

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200300036003800320035003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias contados da data
do recebimento. 
§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de
alínea. 
§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Prefeito implicará sanção. 
§ 4º A apreciação do veto pelo Plenário da Câmara será dentro de trinta dias a contar do
seu recebimento, em uma só discussão e votação, com parecer ou sem ele, considerando-
se rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Vereadores. 
§ 5º Rejeitado o veto, será o projeto enviado ao Prefeito para a promulgação. 
§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado na
Ordem do Dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até a sua votação
final. 
§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Prefeito Municipal, nos
casos dos § § 3º e 5º, o Presidente da Câmara Municipal a promulgará. Se este não o 
fizer em igual prazo, caberá ao Vice-presidente fazê-lo." 
 
APÓS SANCIONADA PELO EXECUTIVO MUNICIPAL A REFERIDA PROPOSIÇÃO, BEM
COMO A PUBLICAÇÃO DE CÓPIA NO MURAL DE AVISOS DESTA CASA DE LEIS.
DETERMINO O ENCERRAMENTO DO PROCESSO, EM RAZÃO DO CUMPRIMENTO DE
TODAS AS ETAPAS DO TRÂMITE LEGISLATIVO. 
 
CUMPRA-SE.
 
 
Próxima Fase: Para Elaboração de Proposição de Lei
 
  
 

Vilcimar Correa 
Presidente 
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